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4.1E:o-no REBAIXADO 	•—■-..,13  

O POSTE 

Da* 

m40/2020 

AngÁvm 

1 MG 

EseeÃs: 

INDICADA 

Desenha 

1 NADSON MACIEL 

II  

584900.0000 
	

584950.0000 

1 

a 



51 

E0 
P-3 

IMAGEM DO GOOGLE EARTH 
CASCAVEL 

NÇY).45440W 

o/ i PLANTA BAIXA 
I esc.: 1.500 

4PY 

LEGENDA EM PLANTA 

QUEIROZ 

';1 
01 MAPA DE LOCALIZAÇÃO 

sc.: 1:10.000 

Cem 

PAvIMENTAÇA0 EM FEIRA TOSCA NA ESTRADA DO CLAÇU 

Endereço; 

ESTRADA DD COAÇU, ,..00ALOADE DE cone, CASCAVEL/CE 

SECRETARIA DE OBRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
AV. CHANCELER EDSON QUEIROZ, N°2654 RIO NOVO, CASCAVEL-CE 

_ _ _ _ FONE (85)3334 - 2840 

Cometida: 

C1-MAPA DE LOCALIZAÇÃO 

imer. 

PROLIO ExECUTWO 

reirrIsEe: ArquIvcc 

080 

02 PERFIL 
I esc • SEM 

____ 
QUADRO DE COORDENADAS 

Vértices 
COORDENADAS (UTM) 

CO= Norte (X)=. Esto 

P4 9544219,370 585111,3E55 

P-2 9544329.171 585183.471 

 585123.1147 	--- 	- P-3 9544234.479 

P4 9544987.145 585406.954 

PLANTA CHAVE 

.S€STEmA DE COORDENADAS (SIRGAS 2000) PROJEÇÃO UNIVERSAL ( TRANSVERSA MERCATOR 	- ZONA 24M 

ES" CffiVir  

LOCALIDADE RE 
COAÇU 

z 

EDIFICAÇOES 

TRECHO 1 A SER PAVIMEIWADA 
'REV-I0 2 A SER PAVIMENTADA 

0.5 DE ACESSO 

HIDROGRAFIA 

Epsc, 	 /4.  



IDLIILIDADE 
398 Leu 

SISTEMA DF COORDENADAS (SIRGAS 2000 1 PROJEÇAD UNIVERSAL 
TRANSVERSA MERCATOR JIV) - ZONA 24,4 

g 

PLANTA CHAVE 

e 

irrAtáminne 
cffluaRo 

LEGENDA EM PLANTA 

EDIFICAÇOES 

IRECTIO A SER ~ESTADA 

VAS DE ACESSO 

•-ODPOORAFIA 

Nffi.1)542.Cal 

01  I  MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
esc • 1 20 000 

Obra: 

PAVIMENTO:7 EN PEDRA TOSCA AA ESTRADA PO CDOUE■RO 

Enderbg 

ESTRADA DO CCOLIEIRC, LO•ALOADE DO COOLIEIRO, -..ASCAVELjEE 

SECRETARIA DE OBRAS 

( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

4) ' AV, CHANCELER EDSON QUEIROZ N•2550, RIO NOVO, CASCAVEL-CE. 
	PONS? (85) 3334 -2840 

QUADRO DE COORDENADAS 

Vértices
COORDENADAS (UTM) —  ("19. Nona 	orp. Este 

P-1 	9544894.497 	578232.458 
P-2 	9544877.798 	575434,222 

Contskla: 
O1-MAPA DE LOCALZACAO IRROJE'D EXECUTIVO 

P. 

Deli 

1140/20,-.0 

ArquIv0; 

ORO 

E-51:41k 

INDICADA 



Fame 	 Date 

PROJETO EXECUTIVO 	 MA10/2020 

&Mala 	 Arqdvce 

ENIC 

1 2 3 	 4 5 

REGUNTAIdENTO EM 
CONCRETO (1..50cm) 

- 	 .. 

g 	 ind.3% 

1.119,411MFIDUIP1111■11 V,41~1111nalliVIMIX111‘51441414197,111114 

REGULARIZADA 

6DUNTO DE 
ARDA 

PO DE PEDRA 

100-F10 
PRE-11611100 

1.50 1.50 1.50 1.50 

600 

# 	 " 

DAS AGUAS PLUVIAIS 

r1314 

111,TOMI 

REGLINTALENTO EU 	 RECUNDINENTO DO 
CONCRETO 	 PAYMENTO EM AREIA 
(1..50cm) 

PEDRA TOSCA ENCRAVADA 
NO PO DE PEDRA 

PÓ DE PEDRA 
ewp.=10cm) 

COLCHA) DE AREIA 
(esp.=15cm) 

VIA EXISTENTE 
REGULARIZADA 

08 

02 ¡¡DET. DOS MATERIAIS / DRENAGEM 
: 	.20 

431 DET. DO MEIO-FIO 
e$r. 1 25 

NOTAS  

I- AS GUIAS SERÃO ASSENTES EM VALAS COM A FACE 011E NÁO 
■ APRESENTE FAINAS PARA CIMA. OBEDECENDO O ALINHAMENTO E AS 
i COTAS DO PROJETO. AS GUIAS SERRO REJUNTADAS COM ARGAMASSA 
IDE CIMENTO I AREIA. 

'• OS BLOCOS DE PEDRA 'OSCA SERÃO ASSENTADOS SOBRE O FO DE 

PEDRA E O CDICNAO DE AREIA EAI LINHAS PERPENDMARES AO EIXO 
DA PISTA, OBEDECENDO AS COTAS LÁ MO DO PROJETO. EM 
TANGENTE, SERÁ FEITO POR DUAS RAMPAS. OPOSTAS A PARTIR DO 

[EIXO CENTRA., COM DECIPADCOE DE 3% SALVO OUTRA INDICAÇÃO DO 
'PROJETO. NAS CURVAS, A DECLNIDADE TRANSVERSAL SERÁ A RIMADA 
IMA SUPER-ELEVAÇÃO PROJETADA 

• AS PEDRAS TOSCA SERÃO AMARRADAS DE FORMA A APRESWAR UMA 
FACE PLANA, QUE SERA A FACE SUPERIOR, E TER INMENSDES COE 
POSSAM SE INSCREVER NUM InCJID DE 'C A 4C1,,  DE 
DIANCP0 E TENHAM ALTURAS VARIANDO ENTRE 10 E ISCA 

• AS PEDRAS SOB A CAMADA DE AREIA DEVEM SER BATIDAS 
INICIATMENTE COM COMPACTADOR MANUAL TIPO PLACA VIBRATORIA E 
EM SEGUIDA PASSA-SE O ROLO COMPRESSOR, COMEÇANDO PELO 
PONTO DE MENOR COTA PARA O DE MAIOR COTA NA SEÇÃO 

TRANSVERSAL. 5 NOMERD DF PASSADAS. ASSIM EXECUTADAS, E DE 3 
VEZES NU '.ANIMO 

- AS MEDIDAS DE PLANTAS DEVEM SER COM moas No LOCAL PARA 
EVENr_AIS counNsAçoEs 

QUADRO DE ÁREAS 

ATE DESERÇÃO UNE' ÁREA 

1.0 PAVIMENTAÇÃO DA PEDRA TOSCA Mr  A.BDO 

2.0 MEIO-f10 PRE-MOLDADO (8r30,10C)crr 1 600 

30 RE PIN' AMENITY EM r,ONCRFO 800 DO 

Obree 

>0113,11 

4 

oi 1 SEÇÃO TIPO 
'esc 	SIAM 

1 

4 
 SECRETARIA DE OBRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
AV. CHANCELER EDSON QUEIROZ, AP24180, RIO NOv0, CASCAVEL•CE 
FONE: (a5) 3334 - 2340 

1.-Coca65a: 

•GEONCERCO - ESTRADA DA ..00AcDADE De LODuE,R0 

SEÇÃO IVO 

32- DET, DOS MATERIAIS / JPENAGEiA 

33- DA DO MEIO-F IO  

PAVIMENTAÇAD EM PIORA TOSCA NA LOCAL:UDE DC COOVEFRu 

Enderwg 

ESTRADA DO COQUEIRO, LOCALIDADE 00 COODEIRO CASCAVEL/CE 



-C E Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	C REA  ART OBRA / SERVI 

No CE20200626014 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

	1 Responsável Teci/leo 	  

LUCAS DE FREITAS SANTIAGO 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 0616133898 

Registro: 326816CE 

	2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 	 CPF/CNPJ: 07.589.36910001-20 

AVENIDA CHANCELER EDSON QUEIROZ 	 IT.: 2650 

Complemento: 	 Bairro: RIO NOVO 

Cidade: CASCAVEL 	 UF: CE 	 CEP: 62650090 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Vai= Ri 1.123.860,92 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Públice 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 	  

1110 	

AVENIDA CHANCELER EDSON QUEIROZ NP: 2650 

Complemento: 	 Bairro: RIO NOVO 

 

Cidade: CASCAVEL 	 UF: CE 	 CEP: 82850000 

Data de Início: 08104/2020 	 Previsão de término: 0710912020 	Coordenada Geográficas: -4.132761, -38.242227 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
	

Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
	

CPF/CNPJ: 07.589.36910001-20 

	4. Atividade Técnica 	  

15 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

	

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > 94.2.1.4 - 	16.800,00 	 m2 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

	

35 - Elaboração do orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > CE 	16.800.00 	 rn2 
PAVIMENTAÇÃO > 94.2.1A - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

19 - Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

	

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO 	 16.800,00 	 m2 
> 04.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 	  

ART DE FISCALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO DA PAVIMENTAÇÃO EM FERRA TOSCA DA ESTRADA DO SITIO 
COAÇU. CHORO VAQUEJADOR E DO COQUEIRO NO MUNICIP1O DE CASCAVEL-CE. 

- 8. Doclaraçtkr& 	  • 	7. Entidade de Classe 	  

NENHUMA-NÃO OPTANTE 

B. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 
kar,"?  

LUCAS DE FREITA8 Sanita -CPF: 082490.313-32 

 

 

de 	 de 

Locai 	 data 	 PREFEITURA NIU COPAL DE CASCAVEL - CNPJ: 07.589.369/0001-20 

- 9. Informações 	  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou a:inferência no sita do Crea. 

"Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assina-liras originais do profissional e contratante. 

10 Valor 	  

Valor da ART: RS 233,94 	Registrada em: 1510412020 	Valor pago: 1$ 233,94 	Nosso Número: 9213933222 

  

can 

 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hepalicrea-cealtaacom.brePuNicet. com  a cave: 2C32c o o 

   



AV..-Aiberta Craveiro, 2775 1Wrep - Caselao l  CEP: 60861- 	1 Fortaleza, Ceará,,era:s9) 
CNRI: 33:886.288/0001-301 Telefone.,85 31082 1.31 

Stj rÉPít4TEN yermA 
ISÊOEICÉAS êetkáidèA8 

eCKVÉNIÓ .N°  020/2Õ20 
PROCESSO N6'0432/256)2020 
Mam :661, 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM Á 
St/PERINTENDÊN DE OBRAS. PÚBLXitA— Sdrk E 
O MUNICtPIO DE A5CAVEI—CE, PARA OS PIPIS 
QUE ABAIXO SE GELARA: 

110 	A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, !inscrita no CN:IPT sob o n° 

33.',$6.6:2'488-7000F30, neste ato representada por seu. Superint4dente; Eng° Francisco Quintino 

:brasoiro, .casado, engenheiro, portador dá cédula!de identidade á° 82758SSSP/CE 

é t1O GPF n" 144324.943-53, residente é domiciliado nesta apitai, ha Rua: Professor JãGintO 

Botelho, no 290 — apto 502 — bairro: Guararapes, doravante Cienorninada CONCEIJENTE e, de 

outro fado o MUNICIPID DE CASCAVEL - CE, inscrito no CNP.) sob n° 07.589.,359/000120; 

45 soe na Avenida Chanceler Edson Queiroz, sem nCimer6, Cascavel-Ce, CEP: 62.85Q-000, 

rWresentatIO- neste ato pelo prefeito municipal, Sr. Tiago 14tiani Oliveira Ribeiro, bfasileiro, 

inscrito. no CPF sob rr a46.612.593-00, portador do RG sob no 970024:121g5 - 'SSP/CE, 

ré,sidenté ë . dorrliCiliacl,o na Rua Samuel Bede, 3.88, Centr4 Cascavel-CE, CP: 6-Z450-000, 

• 

	

	c(0•  . atrte delióniinado CONVENENTE, resolvem celebrar o peeserite CONVÊNIO Mediante'. as 

cláusulas' ondi ies a seguir estabelecidas: 

'CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ,FU N DAM ENTAÇÃO 

cdffi felrldaThentO,  Ove clitpõe.a COnstituição Federal; ConitituiçâO dm Estadd, clõ Ceai* Lei 

tOrnplernentar Federai. n° 161, de 04705/2000 e suas alteraçOes, na Lei Federal n° dg 

2-V001993, e suas alterações, na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/204. e suas 

igeeições, nb Decreto Estadual n° 32.811 de 28 de setembro de 2018e suas alteraçÕes, na Lei 

Estadual n° 16.61,3, de 18/C7/2018, bem como em outros instrumentos pertinentes, 

rnediante,asdáusulas e condições seguintes: 



Aii4rt,D,Craveko„ 2775 / Térreo— Castelão ! CEP: 60861-213.1 ofteleza, Ceará. Brod 
CNN; 33:8 6 8/0001:730 Telefone,. 85 3106. 8i3t3 l  1tt82801 

SOP 	 GOVE~,no 
5upgà3NTENci4NCIA 	 Eit/O 
Cif :OBRAS PÚBLICAS Srererarta 44.0~4 

CLAUSULA ?SEGUNDA , —DWOIMETO  

Constitui objetõ deste Convénio a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA' TOSCA DE DIVEIZÊÀS RUAS 

DP NR/NICtOID DE tASCAVEL - CE, em conformidade com o Pianb de Trabalho ,e seus 

Anexos, aprovado peio Concedente, elaborados para esse fim, 4rojetos, orçamentos e demais 

:elementos OnstiUtanciados nos autos do processo em referêr'xia, os- quais passam a Tecer 

ottelrjtçgrAnte do presenteinstrumento, independentemente dá transcrição. 

CIÁIJSUL4), Tggcgm— lgs,OBRIGAOES  

:P~RAFO, PRIMEIÂO — DO CONCEDENTE: 

1) aprovar os procedimentos têtnicos e operacionais necessario4 à execução -do of eto -deste 

criVerlib; 

R) transferir os recursos finanteirds pará e>tecução deste Convênid na forma do crOnograrna 

desetrthOlso -do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidad4 financeira, as normas legais 

pettinetneS;, bern- ,Ornwo disposto no regulamenta, 

1a1 WPWogar -de,  oficio" a vigência deste Convénio: quando h4ver atraso na liberação 4os 

recursos inotrVada pelam CCiNgDENTE através de apostliamento4  limitada, a pforrOgaçáO,.ao 

eketO,periptlikplo atrasa verificado; 

1,51j o:Ornar; -..çoordenar,,-acompanhar, fistaliár e avaliar a execuçãÁ deste Convênio diretahiente 

por-tneitrile órgão' pfópriO, conforme o disposto na Lei Comdlementar Estadual /V 119, de 

'202:72Q12  e:alterações, e na forma do regulamento; 

Vk `ÇA'ax pUbliddade 	integra deste Convênio e de seus possivdis aditivos e apostilamentoS, 

Obro0ef) disposto na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28112/2012 ealteraçõeS; 

• 

	

	'encaminhar o extrato deste Convénio e de seus possíveis aditivos', para pliblikação, na 

irripterisa-oficlat 

5/31) Aar-ciênciá da:: assinatura deste Convênio à Assembleia Legisl4tiva e ao Tribunal de -COntaS' 

do. CStadb do Ceará, na forma do disposto na Lei ComplementW n° 1.19, de •28/12P012 

aiter4ções; 

Vglidesignar os-responsavels pelo acompanhamento e pela fiscalikação deste.Convêàd, 

,arraliSar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (tti.rfta) :dias 

.toreattoStla;data dé aPresentação desta pelo CONVENENTE; 



GOVERNOoo 
ESTADO hb-CEARA 

CE 
tth-ERINTENbÊNtik 
'0Ex)~ PU-MACAS Srrrokatia dar 

clLVINsteurar Tornada de Contas Especial, na forma e de acord com as situanões previstas 4.1a 

Lef:Ceriiplernentar n.° 119; cle.•28/12/201 e alterações. 

VARAÇRA10 StOUNDO - 00". CONVENENTEt 

1, 	ratar é fiscalizar os trabalhos necessários à consecuçãd do objeto a que alude este- 

-0;100Mb, observando prazos, custos, metas a serem atingidas, s etapas oU fases de execução,. 

O plano de aplicação dos recursog financeiros;  o tronograma e desembolso e' a preVI'São.'de 

,i0Clo -)è firri:twocecução:do objeto, previstos no Plano de Traba o. 

111 OeSlgnaT pitifiSsidnal habilitado e com experiéncia nec sãrie ao acomparternentd 

tontrote das. obras e servitos com a respectiva ART, RRT u, quando apliavel, TRT i'g 

PfesPcão de serVicOs de fiscalização a serem realizados; 

e  11L Apies.éntai' á CPNCEDENTE declaração de capacidade té nica, indicando d SerVitior 011 

'servídoresque -acompariharão 'á obra ou serviço de engenharia 

Ivy Assegurar, na sua integraMede, a qualidade técnica do projetos e da execução ,dos 

ptigl(ítit.ke ,sercii0Vcontratados, em conformidade com as no mar brasileiras e OS normativos 

dos progtamas, ações  e 'atividades, determinando a co eção de vícios que pbsSern 

cOtnphorneter a fruição do benefício pela população bene4aria, quando detecladOS pela 

CEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

Ál4 ti<ercet,ria qUalicladede COntedente, a fiscalfzação sobre oICTEF - Contrato de UetuçãO e 

FOrnechento de Obras-ou Serviços OU Equipamentos; 

.V:4 Cornpatibilizar,  ,C1 objeto do Contrato de Repasse core,  normas e procedirnentP da 

spreSâfvegãO ambiental municipal, estadual ou federal, conforrr. o caso; 

• 
Mn Responsabilizar-Se pela 'Conclusão do empreendimento q ando I'D objeto rdO' 'Contrato de 

Rapasse pteverapenes;  soa -execução parcial e for -etapa de 	preendimento malOri a iitts- de 

a,sségprar sua funt'ionalidade; 

VIAI) "SubMeter ais CONCEDENTE quaisquer modificações4 no Plano de Trabalho, )que 

eventualrentesejarn necessáriak 

0,realizaro paoarnenta daS despesas,  previstas no Plano de rabalho durente-a Agència'deste 

1nStrdrhento, observado o disposto na Lei Complementar E aduai n° 119, de ."0/' 12/201:2 e 

4itergOes; 

;Alberto Craveiro, 27751 Térreo - Castelão rcEP.: 60,461 Ll j  Fortaleza, £eaC >S3r 1 
.d1PJ:33.866.2131310001.-3 TelefOne: 85,310 8001 31:0828 

• '-`;',-:'",z1..̀ nc=1 



GovERN04,)51 
EsTADá.Á 
Switarid 

Av.,Aiber to (melro, 27751 Térreo - Castelão1 CEP,: 60861- 
LARY.',33.865-28 /0001- o Telefonia:  85310 

SP CE 
CIE OBRASANáIBEi 

0-n1Patibilizar o Objeto deste Cçnvênio com as normas os prOcedimentOs federais; 

estaduais e municipais de preservação,ambiental, quando for o ciso; 

proïncivei- o crédito do rectirso 'financeiro, referente à .co4traparticla, de acOrdb tdifi 1'3 

CtAliq ama de desembOlso do Plano de Trabalho e com o 4posto na CláuSule nuinta do 
pre,sente Instrumento; 

XII)“:fisponbilizar ao cidadão, na rede mundial de computadors ou, na falta desta; em sua 

getg iriformaçães,  referentes # parcela dos recurtos públicos ecebidos e à sua destina0o, 

conforme-,o, disposto. na Lei .complementar Estadual n° 119, de 28/1212012 e alterações, e na 

LeifórdínáriwEstadual n° 15.175, de 28706/2012; 

XIII) rbOviMentar oS,  recursos financeiros liberados pelo ONCEDENTE, beM corno a 

• cPnirapartida financeira, exclusivamente, na conta específica vinculada a este Convênio, nos. 

Câsbs:de pagamento de despesas previstas no Plano de Trabatho, mediante ordem bancária, 

Pa'r# aPlicação no rilekádà financeiro ou para ressarcimento de (alares; 

nb utilizar,  os =recursos transferidos pelo •CONCEDENTEit inclusive os rendi-Mentos de 

'aplicaçáo ria mercado 'finanteiro, bem como os correspondekes a sua contrapartida, em 

finalidade diversa da e'Stabeledida neste Instrumento, ainda que-4m caráter de emergêndia; 

V) aplicar,  s recursos transcendas pelo CONCEDENTE, bem cd;ma a contrapartida, financeira, 

',ern taderneta de poupança ou em fundos de aplicação lastread4s em títulos públicos; 

XV1.  Orat'ficivêt sas lícita' 46es para a contratação de obras, serv4s e aquisição de materiais de 

AÂC2.:kk coma Lgi Federal n° 8.666, de 21/06/1993, bem calo demais normas 'federais é 

«t d.141 	vigor, ou apresentar justificativa, com o respectiv4 embasamento legal, 'paia ,Saia 

dispensa- ou inexigibilidacle; 
• ?MD:Vende); nas contratações aquisições de bens, e Serviço necessários a execu0o deste 

,COnvênio, aos princiPios da legalidade, da impessoalidade, da °raridade, da publicidade e--da 

eficrencía-e ao disposto na Lei Complementar Federal n° 131, cfe 27/05/20Q9, na Lei Ordinária 

Estadual ri-°-15.175, de 28/06/2012, bem como na Lei de Diretriles Orçamentárias ;Estadual em 

'vjgarçfá. 

XVIII) ytiliâr o pregão, preferencialmente na forma eletráni4a, na contratação -de bens e 

serviços cornuns.2e, quando não couber, na forma presencial, no4, termos da Lei Federal ng 



SOP CE 
"Dlit 13l3RArg POOLltAS 

10.520, de 171(37/2002 e dp Decreto Estadual n° 28.089, 

.inviabilidade de utilização da fôrma eletrônica ser devidamente j 

XIX) inserir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, p 

0,0trnitatn o livre acesso dos servidores do CONCEDENT 

corte :cite. interno e-externo, aos documentos e registros contábei 

XX). restituir ao CONCEDENTE, os saldos financeiros remanescent 

45foytenfentes de rendinientos de aplicação financeira, no prazo 

o fer.mino de 4ua „vigência, ou rescisão; 

deVolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de gl 

ícorripanhannento e da fiscalização ou da prestação de contas, q 

•  manter-se adimplente e em situação cadastrai regular dur 

ideie COnvànio; 

NRIVpIpÉiicrar, nd local da execução do objeto deste Conve 

necessár:ias; para que o:,CONCEDENTE possa realizar supervisões; 

.i.50 assegurar o livre acesso dos servidores do CON 

.e`cíptnpanhariiento e fiscalizarão deste Convênio, bem como d 

coritrole.Interno e Externo, a qualquer tempo e lugar, a todo 

:Cidturnento5 relacionados, direta Ou indiretamente, com o lnst 

pi'ê..,tár a estes todas e u.sb4yer informações solicitad 

og.ornpanhamento, fisdalização ou auditoria; 

rrWriter atualizado o registro das informações e dos doc 

:Estadual 1° 32.811, de 28/09/2018;  esuas alterações; 

VI) itanter registreis, arquivds e `Controles contábeis esp 

..coritabilizadOs os doOrnentas: originais 'fiscais, trabalhistas e eq 

despesas realizadas com recursos do presente Convénio; 

XXVII) •esportsabilizar-se por todos os :ónus tributários ou extra 

p'reknte rngtu rnento 

responsabilizar-se por-todos os ônus e litígios de natu 

decorrentes dos recursos humanosutilizados na execução do o 

Gov~ 
Empo 
Srmtaxto dos Chie:04 

de 10/01/2006, devendo,  a 

stiflcada; 

ra eRe'cução deste ÇonTênio, 

bem como dos 'órgãos de 

das empresas convenentes; 

s deste Convénio, inclusiVe OS, 

áximo dp 30 (trinta) dias „apôs 

sas efetuadas no árteito do 

ando for o caso; 

nte todo 'o prazo de vigência 

io, os meios e as dondOes 

EDENTE, responsáveis pelo 

s servidores dos Sistemas de 

os atos e fatos, processos e 

mento pactuado, ,bem como 

, quando em Missão ?de 

entes exigidos pelo Oècreto 

cificos no local onde forem 

ivalentes, Comprobatóricip dát 

rdinários que incidam sobre o 

za trabalhiSta e previdenciria 

eto deste Convênio; 

Av. Alberto Craveiro,  27751 Térreo - Castelão! CEP,: 60861-211. j Fortaleza., Ceará, Brasil 

tisIPJ:„3s3 s 66.288/0001-30' -Telefone' 85 210 28e /'31 	80 



CIONTRINO D 

ESTADO DO 
Swetatio fidu 00110, 

te Convénio, compatíVeis corri 

bre o andamentocla abra ou 

entb e pela fiscalitação b abt 

EDENTE, no prazo de afé 30 

nio; 

dos pelo. concedente, o que 

les: 

lho; 

que Será efetuadaí  ekclusiva-

r meio de sistema informatiza- 

everá ser comprovada ao con--

a especifica do instrurnentd e 

(trinta) dias após o término da 

vênia será de 12 (doze) meses, 

ursos previstos no trondgrama 

to será prorrogadtx de oficio, 

fitada ao prazo estabeleeido na 

rata o parágrafo ai5teridis  será 

meio de apostilarnento, sendo 

mplementar Federal n°1:31., ..de 

Av. Alberto Craveiro, 2775 / TéFreo - Castelão l CEP: 60.861-2' 
33.866.288/0001-3t Telefone: B5 31082 

1 Rortaloza, Cear& OraOil 
.2801 
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50P—CÉ 
P ERI~ND OcIA 

DÊ ÓBRAS PelF3LICÀ'S 

00 31 presOntar relatórid.s sobre a execuç:ão física financeira de 

a liberaçãO dos recursos transféridosÈ  assim. como informações 

Kic.4' .  e a sua conclusão, aos responsáveis pelo acompanha 

60.9 de controle interno e externo; 

prestação de contas deverá ser apresentada ao CON 

(tiht"a)tOias-4pós .o enterramento do prazo da vigência do Conv 

MI)Àesignar preposto para este Convênio; 

XxklI) Realizar a movimentação dos recursos financeiros libe 

SórYWIe poderã ocorrer paraatendirhento das seguintes finalid 

a — Pagamento de despesas previstas no Plano de Tra 

b Ressarcimento de valores; 

c — Aplicação nd mercado financeiro. 

XX5:0 Movimentar os recursos da conta específica do Convêni 

mente, por meia de Ordem Bancária de Transferência — OBT, p 

d& próprio. 

:X3,001) A movimentação de recursos prevista no item anterior 

cedente .mediante a apresentação de extrato bancário da con 

Otn)PrOVante de reddlhiment• dos saldbs remanescentes,. até 3 

Sitg§ritia do cdriVênidpb instrumento cdngênere 

.CLMISULA9LUARTA — DA VIGÊNCIA 

P4R4RAFP'PIIIMEIRO — O prazo dê vigência do presente Co 

Contados a partir da data do assinatura do presente lnstrument 

PARÂGRAFD -SEGUNDO — Havendo atraso na liberação dos re 

cies.embpRo do Plano de Trabalho, o prazo deste Instrum 

pelo :CONCEDENTE, pelo exato período do atraso verificado, lir  

tQ Complementar Estadual n° 119, de 2&/12/2012 e alterações. 

,PARAGRAEO TÈRCEIRO — A prorrogação de ofício, de que 

,:efetivo4 na viOncia deste Instrumento e formalizada por 

,,divu,igada rias fçrramOntas dg transparência previstas na Lei Cc  

005/2009 e na Lei Estadua1, n°'14:30'Ç, de 02/03/2009. 



oVÈR.140'0O 
ST Do 

Serraaria dul 1,:id,p4ot 

'tom 
,rxï 

LÁUSULA' UINTA - DOS REcuRsos OR MENTÁRIOS E R 

IYA'MGRAFO- PRIMEIRO - O valor total do presente Convéni 

Inilhão, cento e vinte e três .mil, oitocentos e sessenta real 

-dotrerão à conta do CONCEDEN' TE.e dá CONVENIENTE, conform 

f) Re'CUrSo,s do ÇONCEDENTE R$ 1.000.000,00 (om milhão 

aprovada pela Lei Estadual n.° 16.795, de 27 de dezernb 

ciattificação funcidnal: 43200007.26,782.342.10135 - Resta 

IVRiniçitiars;:-..Elernentode Despesa: 444042 -,Convênios, Acordo 

Éoitaleza; Ponte: 00 - Recursos Ordinários do Tesouro Estadu 

sdlYer alteraÇões em virtude de possíveis reajustes, realinhamen, 

ANCEIROS 

é de R$ 1.123460,92 (rim 

e noventa e dois tentavcWi 

abaixo discriminadOS: 

e reais) à conta cre dotação 

de 201$, com .a, .seguinte 

ração de Estradas VicinaiS 

AjusteS; Região; 1)3 - Gfancle 

1. Podendo o respectivo valor 

os de preços e correções por 

ço,;de 'pagamenfos, deVidOs as EMpresas Executoras do(s) Ctintrato(S) de Obra,, objeto do,  

pres,ente Convênio. 

g).  ROI:fitos do CONVENENTE: R$ 123.860,92 (cento e vi e e três mil, oitocentos e 

r#4is e noVeiita ê dois centavos) na forma detalhad nã Plano de Traballib,, á titula 

Ciecontrapartida, em recursos financeiros. 

P1t'RAtRAF0 SEGUNDO - Os recursos transferidos pelo ON,CEDENTE, enciumn.Q. n'41:? 

élrereg'addt em sua, finalidade, bem como a contrapartida, sê o obrigatoriamente aplicados 

,ern-r,caclerneta de poupança ou em fundos de aplicação fin nceíras lastreacles em títulos 

pábitos. 

,PfieA~0. TERCEIRO - Os recursos deste Convênio serão1  mantidos, exciusiVamente, na 

4.0,KtO espOffica Vinculada a este InStrumento — somente semic  

110 ,o pnamento, de despesas previstas no Plano de Trabalho, 

"Transferência OBT, para aplicação no mercado financeiro, na.1  

p.N.ente,ciausula ou para,  ressarcimento de Valores, devendo se 

t) os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo 

Obrigatoriamente aplicados no objeta do presente Instrumen 

OnditOes de peestação de contas exigidas para os recursos tra i  

jp'.4 :reteOs oriundas dos rendirrientos da aplicação dos reco 

permitida movimentaçãO para 

mediante Ordem f3-ânati de 

rma do parágrafo. primeiro.. .da 

obserVado, ainda: 

rimeiro desta cláüSu a terão 

e estão sujeitos às Mesitias 

feridos; e 

os no mercado financeiro iNãp 

podeao ser,çompktadas coMO.coiltraparticla devida pêlo CON frENENTE. 

AV.,,Alberto CMveiro, 2775 inumo Castelão 1 CEP: 60861- 
:Ctla 3'18,66209/0001-30 Te1efonv,85 3108428 

ortoleza, Ceará, Brasil 
03 31M 0- 
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tsermoo ào C 
Srerrurkt ittlo êtrlades UBRI 

Av; A1berickprayeirg,.27:75 / Térred • Castelão 1 CEP:: 60861-21 1 	taleza, Ceará, Brasil 

C PJ:-33:886:288/00 	Telefone: 85 3108.28' 	082801 

SOP-JCE 
tit..C;fiRAS PUBLICÁS 

PARÁGRAFO QUARTA — O CONVENENTE devera comprovar a 

tranSferànereS:nceb¡dasido CONCEOENTE; para a execução dest 

p4R.49wipdo gutivto - O CONVENENTE deverá comprovar a 

recursos referentes à contrapartida para complementar 

Convênio; 

PAR413AFOSEiett Os recursds para atender às •despesas em 

inve4-timentcvdeVerão;estai.  cor ignaelos,no Plano Plurianual do 

Aue-,ros autotíze. 

clusão em seu orçamentb clãs 

Convêi io. 

xistênda em seu orçamento 

execução do objeto tle`Ste 

tt4,1AULA;SEXTA DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O CONCEDENTE transferirá os recurso 

• eit favor do C,  ONVENENTE, em, conta bancaria específica e vincu 

ondEseíao friovimentados, obedecendo ao cronogtama de dese 

TraMhei; refefrdo na Cláusula Segunda, Mediante comprovação 

coliwrovação da contrapartida financeira. 

PAKAGRAFO SEGUNDO — Os `ecursos previstos na Cláusula Q 

pelb •CONCEQENTE, e •0 execução iniciada pelo CONVENENTE, 

dêg,té,COnv0nto no Portal da Transparência. 

xerciciris futuros,, ha-caw cie 

ONVENENTE ou em lei prévia 

previstos na Cláusula Quinta, 

da ao ,presente Inttrumento, 

bolso constante do, Plano de 

adimplência, regularidade e 

nta somente serão liberados 

ás a publicação ,da íntegra 

-CLAUSULA SATIMA — DA RESTITUI 00 DOS RECURSOS 

•pAgotAro PRIMEIRO — É obrigatória a restituição pelo CON 

-eventual saldo ,de tec-ursos; inclusive os  provenientes das receit 

• linartce'rtas realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

te`SZis:ao plolaresente Instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO —.Os saldos financeiros remanescentes s 

se:e proporcietnalidade 'dos recukSos transferidos e da contrapartid 

PARÁGRAFO TERCEIRO — À não devolução dos saldos financeir a  

ina.ditnplêncimio CONVENENtE e a instauração de Tomada de Co 

:PARAdRAFO 0,ÜARTO — O CQNVENENTE deverá, ainda, restit 

transferidó, cbrrigido Tridnetariarnente desde a data do recebimen 

NENTE ao CONCEDENTE de 

obtidas com as aplicaeoes 

término da vigência ou da 

rão devolvidos obter:Vendo- 

remanescentes implicará a 

tas Especial. 

r ao CONCEDENTE o Valor 

, pelo )adice oficial 



VER oo 
'ThDOon.CEA 

ninaria darCidiffir4 

Av. Alberto Crayelm 2775 / Térreo Castelão CEP.: 60861-2111:Fortaleza, Ceará, Brasil 
3-3,E3662 8i0001-3(1 Telefone: $5:3108.2800 3108.2801. 

P"u£E 
51.1004itsPrENISÉNCIA 
OE OBRAS PC.I8Llt 

aplíCado à caderneta de poupança ou AOS fundos de aplicação financeira, lastreadoS;em.titulos 

cOriforrne regOlamento, nas seguintes hipóteses: 

1).,qçfanklo e objeto conveniadex não for ekecutadcr, 

iD titiondo oS recursos forern utilizados em finalidade diversa clã estabelecido neste Convenro, 

PAOGRAEO.  QUINtõ OR valores decorrentes de glosai; efetuadas no ãmbiw d 

4tOmpanharnento e da fiscalização; ou da prestação de contas 'deverão ser ressercidds; pela 

cit2StiÉt4ENTi ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do: 

recebimento a notificação, enviada pelo responsável pelo oconipanhamento deste Convênio, 

sob pena ,de resCiSão do rristrumento, inadimplência ,e instauração de Tomada, dé" Ceirt4 

Ediat. 

• CLÁUS-ÜkA =OITAVA- DA AÇO PROMCKI0NAL 

PMAGRAFQ PRIMEIRO - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 

Pffilrite ronvénio será, obrigatoriamente, destacada a par icipação do CONCEDENTE, 

d‘beryatio.cs disposto nó parágrafo 1° do artigo 37, da Constituiçho Federal. 

MRÁGRARYgGUND:0- - 	nessa obrigação matéria jornalística destinada adiVülgOção 

45-jaiquer veiculo de comunicação,social, convites, folhetos e irjipressos em geral; tanto para 

errçuía0o interna como externa. 

PAI GRAFA TERCEIRO - O.ONCEDENTE estará .autorizado a reprôduzir O conte0do do, 

MatOal, prOduzick?, indicadas as fontes e os respectivos créditos. , 

PAT,MircAF0 InUARtc5 - O CONVENIENTE deverá afixar e se resionsabilizar pela conserVaÇão, 

'afã o final da vigéntià do instrumento, no local da obra ou serviço, placa ir forrnativa 

cotrendã 

1) 039i-da *A ou serviço; 

1U prazo de duração; 

1111,ernpreso que executa a obra ou serviço; 

IVIdizetes'doitto,aobra-  é çqstçada em parceria com o Governo do Estado do .Ceará`; 

inclicQCãO cio órgão=-ou entidade que celebrou o Convênio. 

PARAGRAfia qUihiTO - No raso de compras, o CONVENEWTE deverá afixar ma, bem 

acIndirido;  quando pofisivek os dizeres de que a aquisição é costeada' em parce4 tom d 



rá, Brasil Av. All3erte Craveiro, 277S Prerre Castelão,  I-CEP.: 60E161-2111 ortaleza. C 
CMPJ: 3&866,288/ ,Telefone-a S5 3108280 / ,108.Z801 

p.oSOP.CE 
'tuiNirleoptuti-A 
nE,  COMAS PLIBLItPS 

GOVERMY,o0 
~lio C 
Serletaría duo àttlé$ 

Gè. 
G.3 	cto0.„, 

CIL)  Fls(1.1 	3›, 

Gayerno do Estado do .Ceará, .bem ,como a indicação do órgâ4 ou entidade que telabi'En •-p 

Convámio: 

etAtislitA TONA - QA ALTERACAO 

PARAGFtAE0 PRIMEIRO Este ConvêniO poderá ser alterado por meio de termo -aditivo ou 

aPOSfilamento, durante sua vigência, vedada a alteração do objetti pactuado, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações de que trata o parágrafo anterior cleyeeãci sgr 

Rlf,:nalilatlaS por meio de Termo Aditivo, por meio de 'aut4rização.  ou proposição, pelo 

CON,C,ÊUIcITE, através de solicitação fundamentada do CONVENENTE ou sua anuência 

onfottne o disposto no art. 35 na Lei Complementar Estadul rno 119/2012 e alterXõess  

astegurada a publicidade nas ferramentas de transparência e ano Diário Oficial do Estado, 

cOárme a referida lei: 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para celebrar aditivo de valor, o CONVENENTE deverá elstar, 

e,Com a -situação• cadastral regular. 

P4WORAEttMARTO-.-Itideparidentemente de anuência do CONVENENTE, deverão ser feitas 

por rneré de,-apOttilarrWiltbaç seguintes alterações: 

1) PrOtrpgaçãk:04e Oficib 

fu ̀ classifiPeção.ommentária; 

tÏ :F.WesígOa4xão de Gegor tiou Fiscal do instrumento. 

ClAUSWA DÉMA -DO ACOMPANHAMENTO E DA. ÉlScALa4 ÃO 

~RAFO ,RipmENO - A execução deste Com/MO será acolripanhada e fiscalizada 'speld 

• CONCEDENTg de forma a garantir a regularidade dos atos pratic4dos e a adequada elkeOtão 

do Objeto, sem prejuízo da tóimpetência dos órgãos de controle iáterno e ekterna. 

é,A:04RAF0 SEGUNDA - Os responsáveis pelo acompanhament4 e pela fiscalização- poderão, 

qualquer momento, SOlicitar esclarecimentos acerca de quaisqiier indícios de irregularidade 

naVplicação dps recursos -transferidcis-Ou Scibre outras Pendênciaside ordem financeira, técnica 

ot:i,  legai Telactonadas a este Córivénh 

PAUGRAEO TERCEIRO-- Fica designada a gestora, SRA. JOVANKIfk RANGEL FROTA matrícula: 

7, -4,„ CPF n° 317.34,553-68, como representante do-  CONCEDENTE, responsável pelo 

a'cohipanharhento deste Convênio, o qual avaliará os produtos e o4-  resultados da pai-Ceda;  



UORI .4 
Ot›..egilsiii-eNotNCIA 	 1 	ESTADO DO' 

GOVIIIINQôo 

InfMRASPORLICAS 	 ,S'eticiaría dit, thleides 

veriÉcará a fègularidOè rio pagarnento clasdespesas e na aplì ção clãs parcelas. de recursos, 

tegIsgara Iodas As ocorrências. relacionadas à execução do bjeto pactuado, inclusive as 

aPOntaclas pela liscalização, é adotará as medidas necessári ao sanearnentd 4as falhas 

otseniadas, sere prejUizo de o,Utres med. idas'cabiveis, I 

PAR4RAFQ: Ql./Mn) — O acompanhamento deste Convênio será realizado cQM base nizi 

Piano .4e Trabalho e respectivos cronOgramas de execução do!  objeto e de deSerribrátso de 

recursos. 

PAR AG RAF0--QUINTO — Diante -de quaisquer irregularidades 	execução deste Convênio, 

-r,esUltantes do- usc '.. inadequado dos recursos transferidos ou de endências de ordem tecticã, 

,o reSpianSaVel peba' acoMpanhamento4uspenderá a liberação do recursos e o pag#Mento dás-

de'Speses relativas ao j)resente instrumento e notificará o C NVENENTE para que adote- 
ill r000s. sa.neadoras em•até 3G (trinta) dias contados do recebimento da notificação, podendo 

prorrogar este.- razo pbt igual Período. 

PARÁGRAFO, -SEXTO — Não havendo o saneamento da(s) pen ência(s), no prazo :fixado no 

160.40fcr ,anerjor, o responsável pelo acompanhamento de era, no prazo Mfficirto de 

6tsessenta)-  dias, adOtar as Medidas previstes na Lei Complem ntar Estadual n° 119/2012 ê 

saa .eltêtacães. 

CNOWRAFtri S"titivib - O não atendimento, pelo CONVENS E, ao disposto no 'parágrafo 

aniel'Ior. acarretara e rescisão deste Corivãnio, a sua inadimplênc e a instauração da Tornada' 

de antas' Especial. 

PA .1349BAEck ~OITAVO — O responsável pelo acompanhamento registrará p inadiniplência do 

CpwerEK-te, se • -,) q soidos financeiros rernenestentes não forem devolvidos no gazo de 30 (trinta). diasApás 

o'leIrnino da migência'Ou da rescisão deste instrumento; 

2Y a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 2.124, deste Instrui-net-ft(); 

5,a PrestaçãO de contas avaliada como irregular;  

il) o instrurnentO tiver sidó rescindido, na hipótese de não ter . fetuado o ressarcir iento do-

iee,glbsado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados d ' recebimento dá notificação,, 

nosXermos da Lei tomplérnentar Estadual no 119, de 28/12/2012 alterações. 

Av, Alberto CraveirP, c77;5'/ TérreQ - Castelâo JUR: 60861-211Fortaleza; Ceará, 13ràW 
£NP1-..33:666;288/0001730- Telefone: 853108.2800 /118.2801 
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DÉ'DhlreAS PÚBLICAS 	 re,.atarid doa cup4i 

FrARAARAFO NONO — A fiscalização da' execução do objeto de te. Instrumento será realizada 

P,C10.:' Neli-AN FONSECA BARROSO FtLI-lb, matrícula n° 30 180-31 CPE n° 953.69243, 

06, tendo pèrtnitida a contratação de terceiros Ou a celebra ão de parcerias com outros 

'OtgãO•,g; para assistiqa ou subsidia-ta de Informações pertinentes a essa atribuição, nos termos 

d,o.arts '03 do Decreto. Estadual n° 32.811, de 28/09/2018 e a Iterailoes. 

ICARMRAFO DÉCIMO - Ao reSpOnsavel pela fiscalizaçãó caber visitar o local da eXe,tução do 

Oié4.0 RactUado,. atestai a sua execução e ,comunicar, ao respotsável pelo acompanhamento, 

cluatsquer irregularidades detectadas, sem prejuízo de outras açbi  

PAUGRArá DÉCIMO PRIMEIRO - O CONCEDENTE proverá  
r#aliZágão das atividades de acompanhamento e fiscalização 

visitgl e outras diligências ao local da ,execução do objeto core  
410 

Citou" deVerão ser devidamente justificadas. 

emAngAfp DÉcIIVID SEGUNDO - O cONVENENTE garantirá o 

CPWEDENTE,  e do.f:fg9.0Ca de: controleinterno e externo, a todo  

direta ',ou indtretarnente com o presente' Eonvênib, não podend  

qu4ndtto ir veStidaS na Missão de acompanhamento, fiscaliza;  
cl9cu,MeAMs"rg informações relativos a‘ parceria, sob pena de irreg  

PAMGRAFiá,  D<ÉCIMO tERCEIRO - Os agente deSignados para 

fis011iaçãO deste instrumento são responsáveis pelos at  

s que se façam necessárias, 

as condições necessárias 

este Convênio, programando 

tal finalidade que, caso não' 

livre acesso aos servidores do 

s os atos e fatos relacionadas' 

sonegar, a estes SerVidores, 

o ou auditoria, prPçç .$.ds,, 

claridade cadastral, 

o acompanhamento # para a 

s ilícitos que ptatjtarern, 

• 
reg:19,004x para todos Os efeitos, pelos, 

cleolo4 

RAAAGRAÉki DÉtIMO UÁRTO - O 

danos causados a "ter+iros„, decorrentes de ,culpa ou 

CONVENENTE ficarál sujeito à responsabiliZaçãO 

"trliStratiVa, civjl é penal, se, Arar ação Ou omissão, causar e 

obWcUIP atuaçÃo dos,  responsáveis pelo acompanhamento 

de controle interno e externo, no desempenho de suas funç 

0641411o. 

C4-Opf~'DECliv10 QUINTO - Fica facultado ao CONCEDE 

900. do COnvénio, ,requerer, solicitar ou requisitar docurne 

quaisquer ;outras medidas que -considerem necessárias à compro 

Au Alberto craveiret, 2775 / Térreo.- Castelão 10ER: 60861-2. .Fortaleza,feará, Brasil 

baraço, constran§16iatitb 

ela fiscalização eiaos órgãos 

institucionais relativas a ;este 

TE, por meio do 'fiscal ou db 

tos, diligências, "VitorlaS ou 

ação da realização do objeto. 

CNN:23..866,418ton, O Telefune:,135 3108; O /31082801 



GOVEM40-  DO: 

arADQ.PQ'C 
Seortarlp deJelheirs' 

dA correta aplicação' dos recursos transferidos, não ficar do adstrito à redaçãO deSte 

JrnitaiMentd,-rtiãs-à-  Lei, Decretos e princípiõs do Direito Administrativo. 

SOP-CE 
5uPERIN-rEM7ÊNCIÃ 
j3E CORAS PÚBLICAS 

• 

LALTSULA DÉCIMA 	 1,A,,VEDAÇÃO DE DESPESAS  

0,Alt4RAFQ 'PRIMEIRO — É vedada,< conforme art. 25, & 2° da 

MOS/20(g), utilização. dos recursos transferidos em finalida 

IbsfruMento; ainda que em caráter de emergência e com 

PagaffiMo cfedespesas com: 

i) l'aka -de administração,. de gerência ou similar, salvo as si tu 

regulamento; 

IIj re'rriuneração, a qualquer título, a servidor ou emprega 

cônipanheiro pu parente. em linha reta, colateral, ou por afinid 

,servi9os,:cle consultoria, assistência técnica, gratificação ou qual 

'adicional; retalVa dag as hipóteses previStas na Lei Compieme 

em lei, especifica e natei de Diretrizes orçamentárias; 

III) muitas, juros ou cbtreção Monetária, referente a pagament 

praterS, ',ekeettS quando decorrer de atraso na liberação de r 

Otelusiviarnerite pelo''ôrgão ou entidade,CONCEDENTE; 

Associa'cbds ou queitqper entidades congêneres, cujo 

,.sejam agentes p'Olititos,de Poder ou do ?Áinist4rio Público, dirige 

Adrnirt2traçãO Kblica de qualquer esfera governamental, 

nOrripértiKelro, bem 'torno parente em linha reta, colateral ou por 

dokgestor do árgãci responsável pela celebração deste Instrument 

.5/) pbbfiélciade, salvo as.,de caráter educativo, informativo ou de 

tíbjetb deste Instrumento, das quais não constem nome 

catatierlzern 'promoção pesSoal das autoridades e servido 

cONVENENTE; 

yl) beriçe SeNiçoSI-Oril.eCidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes,  

paféri.t02esh 4:rth4,reta; colaterar ou por afinidade, até o terceiro g 

PAR /ROMPO: SEGUNDÕ — É vedado qualquer tipo de paga 

.dispostoma`Lei COMpleffientar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e a 

Lei Complementar n°' im de 

e diverta 'do pactuada neste 

posterior cobertuão  é para 

oe:5 etpetíficas prevfst ►s em 

s e  recolhimentos fora ,;dos 

ursos financeiros, InOtiVado 

dirigentes ou controladores 

tes-de órgão owentidade da= 

respectivo Cônjuge ou 

finidade, até o terceiro grau 

lentação- social, relationadas 

, símbolos ou imagens que 

do CONCEDENTE e •do 

ou responsáveis, bem corno 

to em desacordO com o, 

terações, 

o público ou 56) cônjuge, 

de, até o segundo grau, por 

uer espécie de remuneração 

ar n* 119/2012 e aiteraçoes, 

Aitierth Crai"teircg, 2775 Térreo - castelão 1 CEP.: 60861-2111 

tsíPi:,B3,<866 8810001-30 T lefone? 85 3108.280 

ortaleza, Ceará, Brasil 
3,1082; 1 



.nsferidos,é da contrapartida, 

50P-"CE- 
Ét30,,ONTÈNOtNdA, 
P,E'eRRA.5 1:0sOcAá 

PARÁÈIIAÉO TERCEIRO — Ê vedada a aplicação dos recursos 

Meco financeiro, em desacordo corri os Critérios previ tgs no parágrafo 'terceira 

clOsula quinta 

CLUS:414 IgçaiVIA  SEGUNDA.. — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PARMRAFO PRIMEIRO — O CONVENENTE apresentará ao CONFEDENTE prestação de cdntas 

coffiproStandO a boa e regular apliCação dos recursos transferido por meio deste Convênio, no 

táratO‘ de até' 30 (trinta) dias apôs O encerramento da vigênci do Convênio, sob per; 'de 

irt.adilinplência e instauração de Tomada ,de. Contas Especial, na fo ma do TegUlarnentO, 

PAlaGRAFO.SEGLINPO —,A Prestação de Contas observará as normas contidas no Decreto 

Estadual ri° 32.811., de 28/09/2018(  contendo elementos q e permitam ao 'gest& cio 

410 

	

	instrumentoconcluir que o seu objeto fbi executado conforme p ctUaclo, beM corridlnedianfe 

os SeStlInte's procedimentos: 

1)-,M1-0entaçã9 do Relatório Pinai de Execução do Objeto; 

11).0eNtotinão-db saldo,reinanescente, quando houver; 

110 Apresentação do extrato da movimentação bancária da contai especifica ,compreendendo o 

Petiotlk.de Vigência dopresente instrumento; 

PARMAWO'TECEIRO — 0,CONCEDENTE analisará a prestação e contas no prazti de até 60 

(sessenta) dia COntadOrs' da dota de sua apresentação peio CO VENENTE, sob pena, de ficar 

prpibid.blé.Celebtar novos Termos deAjuste ou instrumentos co gêneres. 

VA4PRAf0"AlOARTO — Por ocasião da prestação de contas, o ONCEDENTE emitirá parecer 

-nos lermos.clbs,Artigos 102 e 103, do Decreto ri° 32,811, de 01/1 /2018. 

410 PÁ~RAFO QUINTO —A reprovação pelo CONCEDENTE da pre tacão\ de contas €11.¡resentada 

'pelei CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instaur ção de Tornada :de Contas, 

€51?e401,  
PARAstRAFO SEXTO — As despesas relativas à consecução do objeto pactuado neste,  

Instrifitlento deverão 'ser comprovadas mediante documentas l soais originais emitidoS,  sem 

nOrtiezdO cpkvENENTE, devidamente identificados com o ni:irner deste Convênio. 

PA Á,. 	SÉTIMO — O CONVENENTE deve manter arquiv em boa ordem, com os 

documentos originais 'que comprovem a execução e a boa e r ular aplicação dds recursos 

rece0t0 por Meia deSte Cvênio, os quais permanecerão à dis ição do CONCEtJENTE e 

Àv. Alberto craveiro, 277,5, / Térreo -.Castelão10EP.: 50861-2111 ortaleza, Ceara, Brasil 
CNP:J:33.8 6:888/4O001 	Telefone: 85 31 ï8sO0, .108.2801 



SOP" 
SLiPENNTENDitog_ak% 
0Bit:1E0:CÃS NáBLICM 	 .,ettelario das CGF arita 

CrITS prgão% de cdntrole interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da 

gpresentaçãn da prestação de.contas, se tiver sido aprovada, o da data de regularização da 

pretSta0o-de' cantas ihitialmente reprovada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERtElia IDA RESCISÃO  

RARÂGFUNFO PRIMEIRO — Este Convênio poderá ser 

sOgtij,ntes casos: 

restinido, a Qualquer tempo, nãs 

AdrOvel, por acordo entre as partes, desde que haja convdniência 

deSrefflOSet formalmente justificada pela autoridade çompetent 

11)' Elétermirtada pela concedente, por meio de ato unilateral, de 

nos autos íto processo, sendo assegurado o contraditório e a 

• 	natSeguintes situações: 

X. ;4e,Curripi•mento de qualquer das cláusulas deste ins umento ou das condições 

estabelecidas no,placto d.e trabalho anexo; 

111 hÜtl utiliNão doS recursos .financeiros até o prazo de 180 ( nto e oitenta) dás'  contados 

ciktleta :de primeira liberação de recursos, paralisação ou atras do cronograma. de execução, 

krjustifitados; 

t),iteSetimptirttento da legislação vigente; 

saneamento de irregularidades. na  execução deste instrumento, decorrentes do uso 

Inadequaticclos recursos e pendências de ordem técnica; 

,eX~statação, a qualquer tempo, de falsidade na doturnentaçã apresentada; 

,VerifitOçãO de qualquer cirtunstáncia que enseje a insto ração de tomada de cOntas 

especiál; 

Q desatendimento das determinações do servidor designado ara acompanhar e fiscalizar o 

instrumento congênere;_ assim como as de seus superiores; 	If 

11) 4 ISsoitícão, alteraçãO social, modificação da finalidade ou Ia estrutura do CONVENIENTE, 

Aueprejuçlitjue a execução do instrumento; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e ampl conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo CONCEDENTE e exaradas no processo adm nistrativo a que se refere este 

il.NWütAento; 

Av. Alberto Cravelco, 27751 Térreo Castelão10ER: 60881-2 
'CNRJ: 33.8662813/000 -30 Telefone: 85 31082 0, 

:Fortaleza, Ceará, Brasil 

GovEiteo: 
EsTAD6,0 

para a Administraçb, 

e que formalmente motivada 

npla defesa, podendo se dar 



OVERM)nU 
ESTADO oo'C 
Semearia das ejAdii 

comprovada, impéditiVa da 

SOPihrc1Ç 
tuPegirot-i41.Apie,Ao 
f*013RAS PCJBLIAS 

j) a et Orrência de casto fortuito ou de força maior, regularmen 

0054 deste 

III) En decorrência de determinação judicial. 

PÁRAG.RAFO SEGUNDO — A rescisão deste Convênio implica 

Vgência, fraZendo as seguintes consequências para os atos, 

vinculados: 

1)...altdraçãdnOs pão relativos acie período de execução do obje 

II) intermpção do Cronograma de Desembolso; 

ihterrupnao- dá emissãb de OBT, Observada o disposto nos pa 

DOMO ri" .3.2:811 de 28/09/2018; 

010 	
1V) interrupção do cronograma de Metas/Etapas de execução do 

V),:iterrupçÃo do oronagrama •re mbnitoramento deste instrume 

•:inkib da contagem dos prazos para apresentação e análise 

terfficís 0O'Capft,03 I do Título IX do Decreto n° n.811 de 28/09 

PARA-GR-Agfa TE,RCIEMO — O não ressarcimento, pelo CONVENE 

prazo rriáxiMo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 

Mr.SOticável-  pelo  aeornpanharnento, ensejará sua inadimplência, 

a instauraçãQtio Tornada dé Contas Especial. 

PARMR415 41LJARTO- A rescisão por acordo entre os parti 

c611:tedente4seeá formalizada por meio da celebração de Termo 

cOni &bliração de seu 'extrato, até o quinto dia útil do mês 

no D.Wio-Oficial de EStado e no Portal da Transparência ou nos 
1111 

a determinou. 

CLÁUSULA DÉCINIAnUARTA — DAS DUVIDAS E DOS CASOS r SSOS  

PARÁGRAFO ÚNICO — As dúvidas suscitadas na execução deste 

omittos, serão dirimidos'pelo CONCEDENTE. 

0ns/enjoa  bem como os ,casos, 

  

'LAUSULA DÊCIMAIWINTA - DAS -ComuNrcAçUs E REGISTOS- ,DE OCORRÊNCIAS- 

Av. Aibertb Çraveírg, a774 1 Térreo- Castelão ¡CEP.: 60861-21 
cls1P.P 23;86•/ 0 -30 Telefone.  05 320E12 

1 Fortaleza, Ceará, Iír4sil 
13108280 

Ejeto; 

to; 

da Prestação de Ontas; nos 

018, 

IITE, dos valores glosados, nb' 

da notificação enviada pelo 

rescisão deste Instrumento e 

;ipes ou unilateralmente peto 

e Resdisão, que terá efiCãcia 

eguinte ao de sua assinatura, 

ermos da decisão jUdicial que 

antecipação cio final d'a sua 

registras é controles a' de 

ágrafos 10-e 2° do,aFt. ]37 cio 



GOVERNO, 
ESTADO fp, 
Stwerarli, 4.0 -éigatirs 

,SOPCE 
SUPER11,3-ÈEWRÊtztáA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Todas as carnunicaçõ'es relativas Fo presente Condilio ¥rão 

consideradas como regularmente feitas-se entregues ou enviada4 por oficio, carta protocolada, 

teletjratta, fâx ou e-rnail. 

PARÃGf(AFO SEGUNDO — As comunicações dirigidas ao CONOtDENTE deverão ser entregues 

na S'OP, com endereço na Av. Alberto Craveiro, n° 2775, bairro Castelão, CEP to.80.-2,u, 

Fortaleza — Ce ou no endereço eletrônico cadastrado no sistent informatizado de gestão de 

Mitra-tos e convénios. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As comunicações dirigidas ao , CONVENENTE deverão ser 

encaminhadas para a Seu. endereço constante no cabeçalho ;esse  instrumento ou para o 

enOreço eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de Contratos etorivenlos. 

c,I.Á►USULA DÉCIMA.SEXTA — DA PUBLICAÇÃO  

PAeGRAFO PRIMEIRO — 0 CONCEDENTE publicará a íntegra ,deste Convênio na Plataforma 

Ceará 'Transparente (www.transparencia.ce.gov.br) e, resumidamente, ate o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sisa assinatura, na imprensa oficial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A publicidade da íntegra deste Instrumento no Portal da 

Transparência antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprense oficial. e 

OrlieriiClhe4 efiCadia para fins do início da liberação de recursos financeiros pelo 

tr31fEE1SENTE..e da eXe'cuçãb pelo CONVENENTE. 

PARAtMÉO TECEM° — Considera-se integra do Convênio, am cid termo de forinalipçãO, 

-c, resgertivo Plano de Trabalho e seus. anexos, devidamente data'o e assinado pelas partes;  (1:1 

PARÀGRAFO QUARTO — O CONVENENTE deverá disponibiliza ao cidadão, na rede mundial 

• 	de, coinpUtadores e em sua sede, informações referentes à arvela dos recursos pâblicos 

recebidos e à sua destinação, sem prejuízo da prestação de cintas a que esteja 'legalmente 

obriwdo. 

PARÁGRAFO QUINTO — O Pader Executivo poderá exigir a qu4lquer tempo e a seu exclusivo 

critOo que todos os atos das licitações e da respectiva Sdispensa ou contratação por 

irceScigibilidade, relativos a este Convênio, sejam publicados mi Diário Oficial do Estado e na 

iritmenta estadual de Transparência exigida pela Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de 

r- 

i 

Av:Alberto CrOveirO, 2.
775 Térreo-- Castelão 1 CEP.: 60861-21411 Fortaleza, Ceará, Brasil 

CNPJ: 3-1866288/0001-30,  Telefonei ,85 31082840 (3 082801 
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fi o Lutiani Oliveira Ribeiiu 
Prefeito Municipal 

Av. Alberto Cravaito. 2175 / Térreo - castelão 11 CEP.; 60861-2 l Fortatea, Ceará, Brasil 
£Neg,3326U288/40001-30 Telefonet 	08.2 	33:08.2 

SOP-CE 
StripEkRit~pêtíéiA,  

onteX 

GOVERNO 
FSTADODo 
Stirdarqd dai agudo 

CaU,SULICDÉCIMAUTINIA, DO 'FORO  

PACtIÀ, MOO" UNXCO — Fia eleito o 'foro da cidade de Fortareza com renúncia expressa a 

clUaiquer outro, per mais pOilegiado que 'seja, para dirimir ris conflitos decortentes destê, 

ge.M.Oiip, que. não 'forem resolvidos administratNamente. 

E,.ffit,.estaterti dê pleno acordo, firMam ó presente instrumento ém 02 (duas) vias delgual teor 

e :pata Xint só fim de direito, na presença das testemunhas aliante ndmeadas, que a tudo. 

assistiram, na, forma da lei. 

Fortaleza/CEw  01 de julho de 2020. 

• 

2. 	U: CeY4 ãCYr)t)trla. 

6s1.9 (Àí cr . 303 -411  

1 



A 
PLANO DE TRABALHO 

Superintendência de Obras Públicas (SOP) 

Nome: 

Prefeitura Municipal de Cascavel. 

Nome: 

Plano de Taba 

1.123.880,92 01/06/202 

Objete: 

Pavimentação em Pêdra em diVersas ruas do município de Cascavel 

Público-Alvo; 	População do Município de Cascavel. 

lntclo: 

Conl urtia PapUlação del1:743 habitantes (1BGEJ2019) e uma área 
apitá! Fortaleza, éTeconhecida pela beleza de seu litoral e por sedi 
artopigenciAlturistiga industrial. 
Visando Assegurar uma melhor infraesturtura a população local e 
pavimentação de estradas nas localidades de Sitio Coaçu, Choro 
A recuperação da malha viária a partir da pavimentação, significa t 
tráfego o and todo, enaurtandd as distâncias e facilitando o t 
contribuindo para o desenvolvimento sócioeconômico do município 

• e -838'Km2, dist 
r grandes•ndüs 

db 60 km da 
ias, possui um 

s propondo a 
Cd. 
condições de 
s e veiculds, 

isitantes, estam 
quejaglor e Coq 
as -vias ert boa 
nsito de pesso 

e Cascavel-CE. 

VI — INDICADORES PARKAFERIÇÂO DE CUMPRIMENTO DAS AS 

ha'bilitedo; 
FiábaliZar periodicarriente, confOrme Contrato, a execução do objeto, e profissional por meio 

RogliZAr r=elatórios de acompanhamento de execução física da obra 

Rea!Izar prestação de cantas final, com a expedição do termo de 
no: SiSterna E-Parcerias, a ser validado pelo Concedente. 

inserir no siste a E:Parcerias; 

biéto e inserir 

Ënd: Av. Chanceler Edson Queiroz, N° 2650 — Centro — Castavel — CEP: 62. 
(85) 3334.2842 / 3334 2833 

0.000 
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Pavimentação em Pedra em diversas ruas do munlcipio de Cascavel-CE. R$ 	1.123,860,92 APDA APDA + 12 MESES 
PO"?' ", 	t• 	,, 	 ,X,0°  r,. '• 	--. 	.,. 
.t.;:d•  : 	, .- 	 . 	

•'', 
- 	'-'" ,, 

..411' 
1,-,•r,„,,,1 
'0:.. e~rt-r4.1=,57b':.5.,_ 

APDA + 12 MESES Administração da Obras UNIDADE R$ 	37.148,00 APDA 
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1,1.1 Adminstração da Obra % 100,00% 37.148,00 44.90.51.00 Obras e instalações 

, 	, 	. 	... w.e ., 
,-,, 9~#1it , ANOWM: ,1:„Wk~ -. 

APDA + 12 MESES Pavimentação em Pdra Tosca da Estrada do Sitio Coaçu R$ 	387.519,14 APDA 
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.c.t r • ''74~ '' , 
2.1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00 204,22 2,450,64 44.90.51.00 Obras e instalações 

2.1.2 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000 M2) 
' 	 ..... HÁ 0,60 564,16 .„, 338,50 44,90,61.00 Obras e instalações 

£ ..,v., 
- 	-,..!, 	. 
	

• 	.. 	.. - 	– 	- 	, 	/. 	„,.., .5-4,--- ., 	,„,. 	, 
.DiETRIRFRA 

 -  - ---:,7;;°–   110  ,00  4,à, a  gi 	2 ° 	-.„ato),,.tn, .03140 í. 

2.2.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 6.000,00 
—. . 

2,47 14.820,00 44.90.51.00 Obras e Instalações 

4,  ' OIMPSYAVÂP:<.  ,, 	 , 	, . - 	---, 	7  
. 
'' 	1:r :/tfIghlthq , ,4.9n51 " 	eDbrati itinstala 

2.3.1 LASTRO DE Pó DE PEDRA M3 600,00 80,25 48.150,00 44.90.51.00 Obras e Instalações 

2.3.2 _ __ 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 

QUIRIDO)__ M2 5.000,00 41,76 208.800.00 44.90.51.00 •br s e Instala 

2.3 3 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO) M2 1.000,00 61.960,00 44.90.51.00 Obras e Instalações 
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2.4.1 MEIO FIO PRÉ MOLADO (0,07x0.30X1,00)m CFREJUNTAMENTO M 2.000.00 25,50 51.000,00 44.90.51.00 Obras e instalaçõ = co 
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Pavimentação em Pedra em diversas ruas do municipio de Cascas  

PLACAS PADRÃO DE OBRA Obras e InstataçõeS 

Obras sInStalações 

7 

LOCAÇÃO DA OBRÁ COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000 M2) 

N72*. 

PAvo4100it' 2  
44.9a51.00 LASTRO DE PO DE PEDRA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Si REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO) 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO) 

„  

MEIO FIO PRÉ MOLADO (0,07x0,30X1,00)m CIREJUNTAMENTO 44.90,51.00 

Pavimentação em Pedra Tosca da Estrada do Coqueiro 

PLACAS PADRÃO DE OBRA 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 
• 	• ,:-”,~Noe—, • Mie, • •• • 

LASTRO DE PO DE PEDRA 

44.90.51.00 

14:00¥0Q  

44.90.51.00 

Obras e instalações 

Obras e Instalações 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 
UIRI O)  

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO) 

MEIO Fio PRÉ MOLADO (0,07x0.30X1,00)m CIREJUNTAMENTO 

End: Av. Chanceler Edson Queiroz, N° 2650 — Centro Cascavel — CEP: 62.850.000 73 
o 

r)  Yf 1-■̀° 



 

1 

    

Pavimentação em Pedra em diversas ruas do município de Cascavel-CE. 1 R$ 1,123.880.92 APOA 
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EU N cAO/S1113F-imOo/ pRoc RAM 
UNIDADE 

Ai ORr. 
DOPROJETO•ATIVIDADE 

01 
	

04.451.0017.1.034 

PONTE 

1510.000000 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

4.4.90.51 

SI.IIWLEMENTO 
DE DESPESAS 

4.4.90.51.99 

VALOR 
ESTIMADO 

R$ 1.123.860,92 

oRGA 

ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT çÃo 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REF RÊNCIA 
:u: 1 ES PRI e D D 

ORGÃO (S) SOLICITANTE (5): SECRETARIA DE OBRAS 
DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA (5): 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

 

R% 1,123.860,92 

  

Federal- SOP - SUPERINTEDENCIA DE 

Cento e Vinte e Três Mil, Oitocentos 

FONTE (5) DE RECURSO: Prefeitura Municipal de Cascavel/Recurs e 

OBRAS PÚBLICAS. 
VALOR (ES) GLOBAL ESTIMADO (S): R$ 1.123.860,92 (Hum Milhão, 
E Sessenta Reais E Noventa E Dois Centavos). 

II - DETALHAMENTO DA DESP SA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERV ÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

JUSTIFICATIVA: 
A contratação supra mencionada, têm como objetivo. Assegurar uma m 
visitantes, estamos propondo a pavimentação de estradas nas localida 
Coqueiro, a recuperação da malha viária, a partir da pavimentação, sig 
vias, o ano todo, encurtando as distancias, e facilitando o trânsito de p 
bom desenvolvimento socioeconômico do Município de Cascavel. 

lhor infraestrutura a população local e 
es de, Sitio Coagi, choro vaquejador e 
ifica ter boas condições de trafego das 
ssoas e veículos, contribuindo para o 

O r 1 D E E 
PRAZO PARA INÍCIO E LOCALDE EXECUÇÃO: Os serviços deverão se iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a 
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados p la contratante. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 150 (ce to e cinquenta) dias, contado a partir 
da data da emissão da ordem de serviços, admitindo-se, porém, a prorr gação nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada. 
PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante medições e testo do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito 
na conta bancaria da contratada. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULA 
Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do s 
em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tribut 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesm 
A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada 

O DA PROPOSTA 
rviço, valor total, em moeda nacional, 
s, impostos, taxas, encargos e demais 
que não estejam nestes documentos; 
u em sua totalidade, de acordo com a 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascav 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mai 

CNPJ n°  07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.9 
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ESTADO DO CEARÁ , 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL , 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade 
dos serviços a serem executados. 

V - DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO. FISCALIZACÃO EpESTÃO DO CONTRATO:  
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do respectivo contrato, 
subscrito pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada ¡pelo Secretário (a) Ordenador(a) de 
Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir ir da convocação, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual períoldo, quando solicitado pelo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceil) pelo Município de Cascavel/CE. 
A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora der

i
não formalizar o Contrato, no prazo 3  go estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 5 e 65 da Lei n.Q 8.666/93. 
O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sr assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendp ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 2  8.666/93. 
A formalização do contrato só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de jontrato. 
A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 
designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimentole consonância ao que dispõe o art. 58, 
inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 
PA CONTRATANTE:  
Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devid+ente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

010 DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a tálas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 	 f 
Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência/Projeto de 
Engenharia com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e contrato, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos; proposta, cronograma 
físico-financeiro e orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais deterriinados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, ta4is e quaisquer outros ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciis ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em pa e, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de atureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração qu a terceiros, decorrentes de culpa ou 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § 12  da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.2  9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98; 
Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 

• Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considèrado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 
No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, neste 
contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser 
de imediato adequados às supracitadas condições; 
Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de veículos, combustível, 
equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
Designar para a execução do objeto do presente profissional qualificado e habilitado, disponibilizando seus 
currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter 
registro nos respectivos órgãos de classe; 
Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das atividades 
externas próprias e de eventual treinamento; 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se obriga 
a atender prontamente; 
Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 
contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, 
taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, 
para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firmado; 
Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 
Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos 
estabelecidos 
Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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DESCRIÇÃO 
	

UNIDADE 
	

QUANTIDADE ' 

01 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL CE. 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ) 
Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total res4onsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo á solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de m4neira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando4prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
Responder perante a PMC, mesmo no caso de ausência ou omisso da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, l  ue possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou m ndatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades tompetentes e das disposições legais 

• vigentes. 
Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manusèados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO. 
Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de fua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçãp dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINSMRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMC por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a PMC. : 
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagimento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com às obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 	

, 

Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
Prestar os serviços de acordo com as exigências da fiscalização, aientando sempre para as normas da 

• Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e quali ade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

VII - DOS QUANTITATIVOS 
DOS ITENS: 

-DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
VIII - DOS REQUISITOS MÍNIMOS 

2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
2.2.1 Certidões de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida peio Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de 
nível superior habilitado na área de engenharia civil. 
Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.2  413 de 27 de junho de 1997, 
por ocasião da contratação. 

2.3 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
2.3.1 Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preambulo deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente 

io reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado E/OU certidão de capacidade 
técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito público ou privado, que 
comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 
similares a do objeto ora licitado atinentes às respectivas parcelas de maior relevância: 

2.3.2. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO; 

2.3.3. Pavimentação em PEDRA TOSCA c/ rejutamento (agregado adquirido); 
2.3.4. Pavimentação em PEDRA TOSCA S/ rejutamento (agregado adquirido); 
2.3.5. MEIO FIO PRÉ MOLDADO C/ REJUNTAMENTO. 

2.4 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
2.4.1 Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio 
administrador ou por representante legal da empresa, e deverá estar com firma reconhecida 
2.4.2 - O (s) profissional (is) responsável (is) técnico (s) indicado (s.), cujo (s) nome (s) constar (em) na 
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA deverá (ão) ser o (s) detentores do atestado E/OU certidão de capacidade técnica; 
2.4.3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável (is) Técnico (s), detentor 
(es) do (s) atestado (s E/OU certidão (ões) de capacidade técnica, informando que o (s) mesmo (s) concorda 
(m) com a inclusão de seu (s) nome (s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional 
(is) responsável(is) técnico(s). 

2.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Garantia de proposta na forma estabelecida no Edital 

Elaborado e Aprovador por: 
EDUARDO FLORENTINO REIBEIRO - SECRETÁRIO DE OBRAS 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ  

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cascavel.' 
Processo: TOMADA DE PREÇOS N2  07.06.01/2020-TP 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 
Razão Social: 	CNPJ: 	 
Endereço: 	 CEP: 
Fone: 	Fax: 	 
Banco: 	Agência N.0: 	Conta Corrente n.2: 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS D • PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL CE, conforme Pro'eto Básico Anexo ao Edital. 

DESCIZI(;ÃO 	 UNIDADE QUANTIDADE 	.VALOR 

CONTRATA O DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE ai 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE  
VALOR GLOBAL 

VALOR GLOBAL: R$ 	 
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da e issão de Ordem de Serviço. 

)• 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 150 (CENTO E CINQUENTA) D S, contados da assinatura da ordem de 
serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I —
Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
■ Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 

• • Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
■ Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qual uer infrações; 
■ Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contr nte e/ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 

Local/Data:  	de 	 de 	 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do respori sável legal 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01- MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, op diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N2  
07.06.01/2020-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de representação, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a 
documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que 
se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força 
do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

110 	 (representante legal) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, conforme Projeto Básico em Anexo ao Edital. 

DECLARAÇÃO • 	 , inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade na   e do CPF na 	, 
DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N2 07.06.01/2020-TP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará. que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 

io termos do art. 32, §22, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas •cla Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 	 

CONTRATO QUE E TRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CA CAVEL, ATRAVES DA SECRETARIA 
DE OBRAS E A EMP SA PARA OS 
FINS NELE INDICAD S. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, pes 
 a Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650 - Cascavel/CE - CEP 62 

o 07.589.369/0001-20, através da SECRETARIA DE OBRAS, neste a 
Secretário(a), Sr.   inscrito no CPF N° apenas deno 
lado a pessoa jurídica  , estabelecida na  
C.G.F. sob o n2 neste ato representada por , portador(a) 
de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
TOMADA DE PREÇOS N2  07.06.01/2020-TP, tudo de acordo com 
atualizada pelas Leis n2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
~MI 

oa jurídica de direito público interno, 
850-000, inscrita no CNPJ sob o N. 

representado (a) pelo(a)Exmo(a). 
nada de CONTRATANTE, e de outro 
scrita no CNPJ sob o n.2 	e 
CPF n2 	, apenas denominado 

o resultado da Licitação procedida da 
s normas gerais da Lei 8.666/93 e 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n2  8.666/9 
PREÇOS N° 07.06.01/2020-TP e seus Anexos, devidamente hom 
SECRETARIA DE OBRAS, a proposta da CONTRATADA, tudo 
independentemente de transcrição. 

e suas alterações e a TOMADA DE 
logada pela (o) Secretária (o) da 
parte integrante deste contrato, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

21 - O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
Ir 

indireta, sob-regime de empreitada por preço global, na conformidade d Projeto BásiW co/Termo de Referência 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE DIVERSAS RUAS DO MUNIC IO DE CASCAVEL/CE, em execução 

e Projeto Básico de Engenharia, das plantas e do orçamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E'DO REAJUSTAMENTO 
iii~~1~10". 	  

3.1- O valor global da presente avença é de R$ 	( 	). 
32 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo v 
deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de con 
Secretaria que providenciará o pagamento. 
3.3 - O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência at 
3.3.1 - A medição será realizada mensalmente, contados a partir do iníc 
como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoria 
aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estip 
3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Se 

or será apurado através de medição, 
rência e atestação e posterior envio a 

Mação da medição e fatura. 
efetivo dos serviços. A medição terá 

ente no período, assim considerados 
ado. 
ços De Qualquer Natureza, conforme 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por cento) sobre o 
valor da mão de obra acima explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no 
prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsab:lidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselLe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância 
na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 
35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inc:usive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão de obra. 
3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alííea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

4.1- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá 

41, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em conform.dade com o art. 57 da Lei Federal n2  
8.666/93, alterada e consolidada 
4.2- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 150 (CENTO 
E CINQUENTA) DIAS, contados da emissão da primeira ordem de serv!ço, podendo ser prorrogado, na forma 
da Lei Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada. 
4.3-0 início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem 
de Serviço. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será 
analisado e julgado pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos orçamentários oriundos da 
Prefeitura Municipal de Cascavel/ Recurso Federal - SOP SUPERINTEDENCIA DE OBRAS PÚBLICAS, e 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavei — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT 010 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS 5 

6.1- Os serviços serão executados mediante Ordem de serviços emitida 
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e aten 
seguir estabelecidas: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no pres 
Engenharia com os mais elevados padrões de competência, integridade 
b) Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e 
físico-financeira e orçamento adjudicados, tudo parte integrante 
transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais dete 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, ta 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judie 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terc 
Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em p 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou d 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou se 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competê 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoç 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõ e 
estabelecida no artigo 65, § 12  da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolida 
c) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 

is ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o di 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.2  9.605, publicada no D.O.0 de 13/ 
d) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder 1311 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
e) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e q 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente cons 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
f) Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselh 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (A 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a C 
processo de pagamento; 
g) No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e e 
contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, 
de imediato adequados às supracitadas condições; 
h) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, co 
equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 

VIÇOS 

ela CONTRATANTE; 
r a todas as exigências e condições a 

nte Termo de Referência/Projeto de 
rofissional e ética; 
onvocatório e contrato, observando 
emais anexos; proposta, cronograma 
este instrumento independente de 
inados pela Secretaria Contratante, 

as e quaisquer outros ônus de origem 
is ou extrajudiciais que lhes sejam 

iros, em decorrência da celebração do 

rte, o objeto do contrato em que se 
natureza; 
u a terceiros, decorrentes de culpa ou 

u reduzindo essa responsabilidade a 

ço, para representá-lo na execução do 
cia do representante da contratada 

o das medidas convenientes. 
que se fizerem necessários na forma 

mbiental e às precauções para evitar a 
posto na legislação federal, estadual e 
2/98; 
ico e terceiros por eventuais danos ao 
repostos ou contratados; 

alidade dos serviços e bens, bem como 
derado, mesmo que não sejam de sua 

Regional de Engenharia e Arquitetura 
otação de Responsabilidade Técnica) 
NTRATANTE, sob pena de retardar o 

igências especificadas no Edital, neste 
Contratante os recusará, devendo ser 

In° 

 locação de veículos, combustível, 
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i) Designar para a execução do objeto do presente profissional qualific do e habilitado, disponibilizando seus 
currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos s profissionais de nível superior ter 
registro nos respectivos órgãos de classe; 
j) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das 
atividades externas próprias e de eventual treinamento; 
k) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se 
obriga a atender prontamente; 
I) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras riundas, derivadas ou conexas com o 
contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais assivos, impostos, alimentação do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção i dividual e coletivo, tributos, seguros, 
taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticaçoes do contrato, etc., e ficando, ainda, 
para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 

410 seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
m)Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 
n) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer oper ção financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 
o) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
p) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações api4sentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos 
q) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnic 
r) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total re 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo 
conduta seja julgada inconveniente. 
s) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
t) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, pres 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

410 u) Responder perante PMC, mesmo no caso de ausência ou omis "o da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, ue possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou m ndatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA ad tar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades ompetentes e das disposições legais 
vigentes. 
v) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 

r  não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento$ prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO. 
w) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também d sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaç dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidarieda 	da PMP por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da C NTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a PMC. 
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x) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente o pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o obje do CONTRATO. 
y) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade itom as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
z) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas 9a Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
aa) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO 141( parte integrante do presente Edital, 
com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 
bb) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de 
sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

~ffilleffilingeeeiffiffielaii~~~~~.--..._  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 1 

7.1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcioná os contratados ou terceirizados, bem 
como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utiliza ão de funcionários (servidores ou 
terceirizados da PMC), e equipamentos de propriedade da PMC. 
7.1.1 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMC, seguindo 
sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de 
Encargos e as exigências da Ordem de Serviço específica. 
7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a sarem executados, especificando-os e 
quantificando-os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as Medições. 
7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1 - Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (qt.linze) dias pela fiscalização. . 
7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preço da empresa vencedora da licitação. 
7.1.3.2 - Forma de Pagamento 
7.1.3.2.1 - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados(.  e executados, os preços integrantes da r  • proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica ex essamente estabelecido que no preço 
global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a exe ução dos serviços, de acordo com as 
condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, con tituindo assim sua única remuneração 
pelos trabalhos contratados e executados. 
7.1.4- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto specificado na Cláusula Segunda. 
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orça entária proposta, se procederá para 
pagamento da seguinte maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Seinfra, Sinapi eou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do !orçamento e da proposta, multiplicado 
pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 
K= 	  

VOB 
Onde: 
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VPG= Valor da Proposta ganhadora 
VOB= Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 
7.1.5. DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização será da Secretaria de Obras do Município de Cascavel. 
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e 
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário !a) Competente. 
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem de Serviços, sob pena de 
executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

lo 8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados com autorização da PMC. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos da Lei Federal n.2  8.666/93. 
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato: 
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam 

so concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese th rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretária; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada dEixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
-Advertência; 
-Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
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sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes 
aplicada com base no item anterior. 
-Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fede 
(cinco) anos. 

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-s -a em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimen o previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

• 11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão  
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamer  
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato  
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos proven 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previ 
78 da Lei 8.666/93. 
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos arn 

com as consequências contratuais, 
to. 
ficará rescindido de pleno direito, 

à Contratada o direito de reclamar 
entes da sua execução, ocorrendo 
tas na Legislação, na forma do artigo 

os 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do ontrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualific ção exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada o Edital de Licitação e à proposta 
licitatóri a. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das rerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos t4balhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

lio objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato. 
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas a peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, t stes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material u serviço a ser executado. 
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução d1) s serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
ile=1~11"1.1"1"

1"--  

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da comarca de Cascavel - CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da 
lei. 

Cascavel, Estado do Ceará, em 	de 	de 	. 

<Nome do(a) Secretário(a) Gestor> 
Secretário(a) de Municipal de OBRAS 

CONTRATANTE 

<Nome da Empresa> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF: 	  

	

2. 	 CPF: 	  

• 
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